PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA - CORE-BA, E   ............................................. 
MINUTA

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA - Core - BA, inscrito no CNPJ n° 15.176.951/0001-93, situado a Avenida Tancredo Neves, n° 620, Condomínio Mundo Plaza Torre Empresarial, 13° andar, sala 1316 a 1322 - Bairro Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, CEP 41.820-020, neste ato representado pelo interventor ORIVALDO BESEN, brasileiro, representante comercial regularmente inscrito sob n° de registro 21651, portador da carteira de identidade n° 11.xxx.30, inscrito no CPF nº xxx.xxx.xx-20, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa.............................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................., sediado(a) na .............................................................., em ...................................... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .................................................................., em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório n° 14/2026 realizado sob a modalidade Dispensa Eletrônica, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO	
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de   toner compatível Tl410x Elgin Pantum M6700dw P3010dw - impressoras modelos Pantum M6700DW e P3010DW, sob demanda, para as seccionais do Core-BA, conforme especificações descritas abaixo:
	ITEM
	QTD
	ESPECIFICAÇÕES
	CATMAT
	UNIDADE  MEDIDA
	VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	

01
	

20
	TONER COMPATÍVEL TL410X ELGIN PANTUM M6700DW P3010DW
	

18048
	

Unidade
	

R$ XX,XX
	

R$ XX,XX 

	

02
	

20
	CILINDRO COMPATÍVEL TL410X ELGIN PANTUM M6700DW P3010DW
	

617901
	

Unidade
	

R$ XX,XX
	

R$ XX,XX

	TOTAL
	R$ XX,XX



1.2.  Integram este contrato, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência (TR) e seus anexos;
1.2.2. A proposta vencedora da Dispensa Eletrônica;
1.2.3. A Nota de Empenho;
1.2.4. Demais documentos do Processo Administrativo nº 14/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS	
2.1. Os itens contratados são exatamente aqueles descritos no Termo de Referência, que contempla as quantidades, unidades, descrições técnicas completas e valores estimados.
2.2.  Os produtos fornecidos deverão obedecer rigorosamente às especificações técnicas exigidas e constar de embalagens íntegras, com: lote, validade e composição; dados do fabricante/importador; SAC; registro quando exigido pela legislação.
2.3. Nenhum produto fornecido poderá ser remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão;
2.4.  No ato da entrega, os produtos não poderão ter data de validade inferior a 1 (um) ano.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE ENTREGA	
3.1.  O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, sob demanda, conforme solicitado pela CONTRATANTE.
3.2. Cada entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do envio da Nota de Empenho, autorização de fornecimento ou ordem de serviço, conforme Termo de Referência.
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Tancredo Neves, Nº 620, sala 1.320, Condomínio Mundo Plaza - Business Center, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP: 41.820-020.
3.3.1. Segunda a sexta-feira, das 8h30 às 17h.
3.4. A CONTRATADA deverá comunicar previamente qualquer impossibilidade de entregas nos prazos, sob pena de atraso injustificado e aplicação de sanções.
3.5. Os custos de transporte e substituições correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E SUBSTITUIÇÃO	
4.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas:
4.1.1. Provisório: no ato da entrega, mediante conferência física dos materiais;
4.1.2. Definitivo: em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após verificação da conformidade com o TR e a proposta.
4.2. Serão rejeitados, total ou parcialmente, os produtos que:
4.2.1. divergirem das especificações;
4.2.2. estiverem com embalagens violadas, úmidas ou inadequadas;
4.2.3. não apresentarem rotulagem completa;
4.2.4. estiverem fora do prazo de validade exigido.
4.3. Em caso de rejeição, será lavrado Termo de Recusa e Devolução, iniciando-se prazo de 10 (dez) dias úteis para substituição dos itens.
4.4. Caso a substituição não ocorra no prazo, será caracterizado atraso na entrega, sujeitando a CONTRATADA às penalidades cabíveis.
4.5. A CONTRATADA arcará com todos os custos de retirada, substituição e reentrega.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA	
5.1. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 6 (seis) meses, conforme exigência do TR.
5.2. Caso a CONTRATADA ofereça prazo maior de garantia, prevalecerá o prazo mais amplo.
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (___________________), conforme proposta vencedora.
6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento definitivo e ateste da Nota Fiscal, conforme previsto no TR.
6.3. A Nota Fiscal deverá conter:
6.3.1. número do processo administrativo;
6.3.2. número da Nota de Empenho;
6.3.3. dados bancários completos.
6.4. Havendo erro na documentação, a Nota Fiscal será devolvida para correção, reiniciando o prazo de pagamento após nova apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE	
7.1.  A CONTRATANTE se obriga a:
7.1.1. fiscalizar a execução contratual, nos termos do art. 140 da Lei 14.133/2021;
7.1.2. comunicar formalmente irregularidades, devoluções e substituições;
7.1.3. realizar os pagamentos nos prazos definidos;
7.1.4. recusar materiais em desacordo com o TR;
7.1.5. designar responsável(is) para acompanhar o recebimento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.  A CONTRATADA deverá:
8.1.1. cumprir integralmente o Termo de Referência, seus anexos e sua proposta;
8.1.2. manter, durante toda a execução, as condições de habilitação;
8.1.3. substituir itens rejeitados em até 10 dias úteis;
8.1.4. responder por danos, prejuízos, avarias e vícios;
8.1.5. garantir que as embalagens estejam lacradas e adequadas;
8.1.6. atender prontamente às orientações da fiscalização;
8.1.7. arcar com todos os custos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
8.1.8. manter preposto disponível para contato através de e-mail e telefone.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES	
9.1. Aplica-se à CONTRATADA, no caso de infrações, o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021.
9.1.1. As sanções possíveis incluem:
9.1.2. advertência;
9.1.3. multa;
9.1.4. impedimento de licitar e contratar;
9.1.5. declaração de inidoneidade.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos até o limite de 10 (dez) anos, desde que comprovada a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, atendendo aos artigos 105 a 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
11.1. Caso haja vantajosidade, a critério da autoridade competente, é possível a sua prorrogação sucessiva até a vigência máxima decenal, desde que os preços contratados permaneçam vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o particular ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme art. 107 da lei 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk219463273]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REAJUSTE	
12.1.  Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
12.2. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA/IBGE, devendo ser considerado intervalos mínimos de 12 (doze) meses entre a proposta e o reajuste. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CASO DE RESCISÃO
13.1. Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos Contratos, artigos de 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS
14.1.  Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LGPD
15.1. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7, LGPD).
15.2.  Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6, LGPD).
15.3.  A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).
15.4.  Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA 
16.1.  O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Termo de Referência, seus anexos e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Salvador - BA, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Nos termos do art. 146 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320/64.
E por estarem justo e acordados, firmam com as testemunhas abaixo o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito legal.


Salvador, ...... de ......... de 2026. 




CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA – CORE-BA
CONTRATANTE
Orivaldo Besen
Interventor



Empresa XXXXXXX
CONTRATADA
Nome 
Representante Legal 
TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF nº 

Nome:
CPF nº 


[image: ]	CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA
CORE-BA


____________________________________________________________________________________
Sede: Avenida Tancredo Neves, 620 - Condomínio Empresarial Mundo Plaza - Sala 1320 - Caminho das Árvores - Salvador-BA - CEP: 41820-020 - Tels.: (71) 3342.2185 / 3242.2673 / 3241.1087 / 3241.0737 - E-mail: atendimento@corebahia.org.br
Seccional de Barreiras: Rua Dr. Abílio Farias, 296, Edifício Danielle - Sala 207 - Centro - Barreiras-BA - CEP: 47800-030 - Tel.: (77) 99801.4207 - E-mail: barreiras@corebahia.org.br
Seccional de Feira de Santana: Avenida João Durval Carneiro, 3665 - Edifício Multiplace - Sala 313 - Coronel José Pinto - Feira de Santana-BA - CEP: 44051-900 - Tels.: (75) 3623.0154 / 3021.0383 - E-mail: feira@corebahia.org.br
Seccional de Itabuna: Avenida Princesa Isabel, 395 - Condomínio Itabuna Trade Center - Sala 611 - Banco Raso - Itabuna-BA - CEP: 45607-291 - Tel.: (73) 3613.1317 - E-mail: itabuna@corebahia.org.br
Seccional de Juazeiro: Rua do Paraíso, 97 - Centro Médico e Empresarial Dr. Balbino de Oliveira - Sala 14 - Santo Antônio - Juazeiro-BA - CEP: 48903-050 - Tel.: (74) 99816.5532 - E-mail: juazeiro@corebahia.org.br
Seccional de Vitória da Conquista: Avenida Juracy Magalhães, 3340 A - Edifício Multiplace Conquista Sul - Sala 204 - Felícia - Vitória da Conquista-BA - CEP: 45055-235 - Tel.: (77) 3017.3747 - E-mail: conquista@corebahia.org.br
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